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VI. 

111."1'' e Ex.1"0 Sr. — Como se faz igualmente precizo, o 
cuidado, não só 110 bom estado das fortif icações, e disciplina 
das Tropas , mas tão bem ao mesmo tempo no provimento 
das Armas , e 11a abundancia das monições de Guerra ; c sendo 
en t re todas a mais escncial, e a que tem mais uzo e comsu-
mo, a Polvora porque a the se gas ta no tempo da paz ; me 
vejo obrigado a reprezentar a V. Ex. a que nesta America, e 
especialmente nesta Capiania ha 110 tempo prezente tanta 
fa l ta deste genero, que eu não poSso mandar fazer exercícios, 
de fogo, porque a mesma que nelle se gastase, faria acabar 
toda a do a rmazém, e sendo as remesas do Reino dilatadas e 
pequenas a porpoção do que se preciza para a vastidão des tes 
estados, de sorte que ainda repar t indo Commigo o Conde de 
Cunha Vice Rey da que lhe veyo nesta f ro ta tenho cu tão 
pouca, como se vê na Relação (pie será com esta. A vista do 
que me lembra que se a V. Ex. a lhe parecer que será con-
veniente o fazer-se em alguma destas Villas huma fabrica 
de Polvora porque me a f i rmão pode haver por cá os ma te -
riaes de t reminando V. Ex. a mes t res ; e o mais que V. E x 3 
ju lgar precizo ordenarnie a este respeito entrarei eu a 
ap rompta r o mais que for neceSsario segundo as sabias e 
jus t íss imas direcções que V. Ex . a me participar por meyo 
das suas admiraveis providencias. 

Deos Guarde a V. Ex. a Villa de Santos 26 de Agosto de 
1765. 111."10 e Ex.m o Sr. Conde de Oeyras — Dom Luiz etc . 

Mappa dos Barr is de Polvora e seu pezo que se achão n o 
T r e m e For ta leza da Bar ra grande, Bert ioga, e I tapema, 
em 10 de 7br.° de 1765. 


